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PROCESSO TC 15733/21 

 
Origem: Prefeitura Municipal de Pedra Branca 

Natureza: Licitações e Contratos – Tomada de Preços 003/2020 – Aditivos Contratuais 

Responsável: Allan Feliphe Bastos de Sousa (ex-Prefeito) 

Interessado: Severino Luiz de Caldas (Presidente da CPL) 

Advogada: Bruna Barreto Melo (OAB/PB 20896) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

TERMOS ADITIVOS. Município de Pedra Branca – Prefeitura 

Municipal. Tomada de Preços. Credenciamento de farmácia para 

fornecimento de medicamentos emergenciais que não constam no 

rol da farmácia básica do Município de Pedra Branca. Regularidade 

com ressalvas da licitação e dos Contratos 067/2020 e 068/2020. 

Termos Aditivos Contratuais. Regularidade. Encaminhamento. 

Anexação ao Processo TC 10956/20. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 02432/21 

 

RELATÓRIO 

Cuida-se de processo formalizado com escopo de examinar os Primeiros Termos Aditivos 

aos Contratos 067/2020 e 068/2020, firmados pelo Município de Pedra Branca em decorrência da 

Tomada de Preços 003/2020, sob a responsabilidade do ex-Prefeito, Senhor ALLAN FELIPHE 

BASTOS DE SOUSA, cujo objeto foi o credenciamento de farmácia para fornecimento de 

medicamentos emergenciais que não constavam no rol da farmácia básica do Município, em que se 

sagraram vencedoras as empresas IVANISE ARAUJO MANGUEIRA - ME (CNPJ 08.602.104/0001-

88 e Contrato 067/2020) e DENISE WANESKA DE OLIVEIRA COSTA – ME (CNPJ 

11.971.243/0001-93 e Contrato 068/2020), todas com propostas individuais de R$200.000,00, 

totalizando R$400.000,00. 

Documentação relativa aos Termos Aditivos acostada às fls. 02/36. 

O Relatório inicial da Auditoria (fls. 40/43) concluiu pela necessidade de notificação do 

Gestor para prestar esclarecimento quanto às ausências de: a) parecer técnico justificando o valor de 

cada aditivo contratual; e b) informação do valor e percentual do aditivo nos extratos publicados. 
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Despacho determinando a citação do ex-Prefeito do Município, das Empresas 

Contratadas, do Procurador Municipal e da ex-Secretária de Saúde (fl. 44), sendo apresentada, após 

pedido de prorrogação deferido (fls. 68/69), a defesa de fls. 72/83. 

Ao examinar a defesa (fls. 90/93), a Auditoria concluiu: 

 

O Ministério Público de Contas oficiou nos autos através do Procurador Bradson Tibério 

Luna Camelo (fls. 96/98), pugnando pela regularidade dos aditivos aos Contratos 067/2020 e 068/2020: 

 

 

O processo foi agendado, com intimações (fl. 99). 
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VOTO DO RELATOR 

No presente momento processual, a análise recai tão somente sobre a confecção dos 

Primeiros Termos Aditivos aos Contratos 067/2020 e 068/2020, posto que o procedimento licitatório foi 

julgado regular com ressalvas e os instrumentos contratuais foram considerados regulares por esta 

egrégia Câmara, conforme consta do Acórdão AC2 - TC 02134/20 (Processo TC 10956/20), com a 

seguinte parte dispositiva: 
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Decisão mantida em sede de Recurso de Reconsideração (Acórdão TC 00454/21): 

 

Depois de examinados os elementos atinentes às alterações contratuais, a Auditoria 

consignou pela regularidade, sendo acompanhada pelo Ministério Público de Contas. Eis a análise: 
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Com efeito, a Lei de Licitações e Contratos Administrativos – Lei 8.666/93 – possibilita 

a alteração contratual desde que haja interesse da Administração e para atender ao interesse público. 

Consoante decorre das disposições do referido diploma legal, para que as modificações sejam 

consideradas válidas, devem ser justificadas por escrito e previamente autorizadas pela autoridade 

competente para celebrar o contrato. Pela análise da Auditoria, os Aditivos objetivaram alteração de 

valor: 
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A partir dos relatórios exarados pela Unidade Técnica deste Tribunal, constatou-se que 

os aditivos firmados atenderam às disposições normativas, motivo pelo qual pode ser devidamente 

julgado regular. 

Ante o exposto, VOTO no sentido de: 

I) JULGAR REGULARES os Primeiros Termos Aditivos aos Contratos 067/2020 e 

068/2020, firmados pelo Município de Pedra Branca em decorrência da Tomada de Preços 003/2020; 

II) ENCAMINHAR cópias do relatório da Auditoria, do parecer do Ministério Público 

de Contas e desta decisão ao processo de prestação de contas (Processo TC 07066/21), com a finalidade 

de monitoramento da despesa do exercício de 2020; e 

III) DETERMINAR a anexação deste processo ao Processo TC 10956/20. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 15733/21, referentes à análise dos 

Primeiros Termos Aditivos aos Contratos 067/2020 e 068/2020, firmados pelo Município de Pedra 

Branca em decorrência da Tomada de Preços 003/2020, sob a responsabilidade do ex-Prefeito, Senhor 

ALLAN FELIPHE BASTOS DE SOUSA, cujo objeto foi o credenciamento de farmácia para 

fornecimento de medicamentos emergenciais que não constavam no rol da farmácia básica do 

Município, em que se sagraram vencedoras as empresas IVANISE ARAUJO MANGUEIRA - ME 

(CNPJ 08.602.104/0001-88 e Contrato 067/2020) e DENISE WANESKA DE OLIVEIRA COSTA – 

ME (CNPJ 11.971.243/0001-93 e Contrato 068/2020), todas com propostas individuais de 

R$200.000,00, totalizando R$400.000,00, com a declaração de impedimento do Conselheiro em 

Exercício Oscar Mamede Santiago Melo, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: 

I) JULGAR REGULARES os Primeiros Termos Aditivos aos Contratos 067/2020 e 

068/2020, firmados pelo Município de Pedra Branca em decorrência da Tomada de Preços 003/2020; 

II) ENCAMINHAR cópias do relatório da Auditoria, do parecer do Ministério Público 

de Contas e desta decisão ao processo de prestação de contas (Processo TC 07066/21), com a finalidade 

de monitoramento da despesa do exercício de 2020; e 

III) DETERMINAR a anexação deste processo ao Processo TC 10956/20. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sessão Presencial e Remota da 2ª Câmara. 

João Pessoa (PB), 14 de dezembro de 2021. 



Assinado

Assinado

Cons. André Carlo Torres Pontes

14 de Dezembro de 2021 às 14:45

Sheyla Barreto Braga de Queiroz

PRESIDENTE E RELATOR

MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

15 de Dezembro de 2021 às 11:55


